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ANEXO XXXII

INSTITUTO FEDERAL DO SUL DE MINAS GERAIS

PROCESSO CAMPUS Funcional Programática NC VA L O R
2 3 0 0 0 . 0 11 5 2 6 / 2 0 1 2 - 6 2 Inconfidentes 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000636 1.043.645,51
2 3 0 0 0 . 0 11 5 9 8 / 2 0 1 2 - 1 8 Muzambinho 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000628 982.672,60
2 3 0 0 0 . 0 11 5 7 7 / 2 0 1 2 - 9 4 Muzambinho 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000648 1.801.155,21
2 3 0 0 0 . 0 0 11 5 2 8 / 2 0 1 2 - 5 1 Inconfidentes 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000635 1.627.064,56
2 3 0 0 0 . 0 11 5 4 1 / 2 0 1 2 - 1 9 Machado 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000632 1 . 0 2 8 . 11 5 , 3 5
2 3 0 0 0 . 0 11 5 7 1 / 2 0 1 2 - 1 7 Machado 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000629 918.658,55
2 3 0 0 0 . 0 11 5 7 3 / 2 0 1 2 - 1 4 Machado 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000626 425.680,79

TO TA L R$ 7.826.992,57

ANEXO XXXIII

INSTITUTO FEDERAL SUL RIO GRANDENSE

PROCESSO CAMPUS Funcional Programática NC VA L O R
2 3 0 0 0 . 0 11 9 8 3 / 2 0 1 2 - 5 7 Passo Fundo 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000670 R$ 228.537,27
2 3 0 0 0 . 0 11 9 9 1 / 2 0 1 2 - 0 1 Camaquã 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000669 R$ 98.090,29
2 3 0 0 0 . 0 11 9 9 0 / 2 0 1 2 - 5 9 Camaquã 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000666 R$ 330.473,03
2 3 0 0 0 . 0 11 9 8 8 / 2 0 1 2 - 8 0 Camaquã 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000667 R$ 336.927,49
2 3 0 0 0 . 0 11 9 7 9 / 2 0 1 2 - 9 9 Pelotas 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000673 R$ 809.002,90
2 3 0 0 0 . 0 11 9 8 6 / 2 0 1 2 - 9 1 Camaquã 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000672 R$ 34.509,19
2 3 0 0 0 . 0 11 9 7 7 / 2 0 1 2 - 0 8 R E I TO R I A 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000671 R$ 72.300,00
2 3 0 0 0 . 0 11 9 8 0 / 2 0 1 2 - 1 3 Charqueadas 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000668 R$ 521.832,75
23000.012030/2012-14 Pelotas Visconde da Graça 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000712 R$ 856.398,16
23000.012031/2012-51 Bagé 12.363.2031.20RG.0001 2 0 1 2 N C 0 0 0 7 11 R$ 213.820,55
23000.012384/2012-51 Santana do Livramento 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000727 R$ 292.700,00
23000.012378/2012-01 Venâncio Aires 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000713 R$ 300.000,00
23000.012381/2012-17 Sapucaia 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000818 R$ 872.306,91
23000.012144/2012-56 Bagé 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000665 R$ 856.398,16
23000.012145/2012-09 Venâncio Aires 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000674 R$ 876.780,55
23000.010187/2012-05 Sapucaia do Sul 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000728 R$ 1.019.140,40

TO TA L R$ 7.719.217,65

ANEXO XXXIV

INSTITUTO FEDERAL DO TRIANGULO MINEIRO

PROCESSO CAMPUS Funcional Programática NC VA L O R
2 3 0 0 0 . 0 11 9 9 7 / 2 0 1 2 - 7 1 Ituiutaba 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000679 R$ 388.488,07
23000.012018/2012-00 Ituiutaba 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000776 R$ 587.101,44
2 3 0 0 0 . 0 1 2 0 0 7 / 2 0 1 2 - 11 Ituiutaba 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000865 R$ 88.694,65
23000.012005/2012-22 Uberaba 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000709 R$ 1.593.766,10
23000.012004/2012-88 Avançado Patrocínio 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000715 R$ 1.769.422,00
23000.012015/2012-68 Avançado Uberlândia 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000777 R$ 328.602,34
23000.012014/2012-13 Uberaba 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000596 R$ 101.301,23
2 3 0 0 0 . 0 1 2 0 11 / 2 0 1 2 - 8 0 Avançado Patrocínio 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000582 R$ 153.705,41
23000.012008/2012-66 R E I TO R I A 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000594 R$ 175.442,94
2 3 0 0 0 . 0 11 9 9 3 / 2 0 1 2 - 9 2 Uberlândia 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000595 R$ 422.925,50
2 3 0 0 0 . 0 11 9 9 4 / 2 0 1 2 - 3 7 Uberlândia 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000781 R$ 65.583,35
23000.012003/2012-33 Paracatu 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000609 R$ 199.860,00
23000.012108/2012-92 Uberlândia 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000904 R$ 1.250.884,52

TO TA L R$7.125.777,55

ANEXO XXXV

INSTITUTO FEDERAL DO TOCANTINS

PROCESSO CAMPUS Funcional Programática NC VA L O R
2 3 0 0 0 . 0 11 2 9 4 / 2 0 1 2 - 4 2 Araguaína 12.363.2031.6380.0001 2012NC000887 R$ 500.000,00
2 3 0 0 0 . 0 11 2 7 6 / 2 0 1 2 - 6 1 Araguatins 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000850 R$ 1.500.000,00
2 3 0 0 0 . 0 11 2 7 7 / 2 0 1 2 - 1 3 Gurupi 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000851 R$ 1.500.000,00
2 3 0 0 0 . 0 11 2 7 8 / 2 0 1 2 - 5 0 Palmas 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000848 R$ 1.500.000,00
2 3 0 0 0 . 0 11 2 8 0 / 2 0 1 2 - 2 9 Paraiso do Tocantins 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000849 R$ 1.500.000,00
2 3 0 0 0 . 0 11 2 7 9 / 2 0 1 2 - 0 2 Porto Nacional 12.363.2031.20RG.0001 2012NC000852 R$ 1.500.000,00

TO TA L R$ 8.000.000,00

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 197, DE 4 DE OUTUBRO DE 2012

O Secretário de Regulação e Supervisão da EDUCAÇÃO Superior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da EDUCAÇÃO , resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAUJO MESSIAS

ANEXO

(Autorização de Cursos)

Nº de Or-
dem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201200882 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE JOSÉ AUGUSTO VIEIRA FUNDAÇÃO JOSE AUGUSTO VIEIRA PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA, 40, CIDADE NOVA, LA-
G A RTO / S E

2. 2 0 111 5 9 9 1 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE PRESIDENTE VENCES-
LAU

INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
IESP

RUA PIRACICABA, 47, JARDIM COROADOS, PRESIDENTE VEN-
CESLAU/SP

3. 2 0 111 5 0 9 0 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA (Li-
cenciatura)

90 (noventa) INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO
DE SÃO PAULO

INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO -
ISESP

AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 386, 382 - 392, PINHEIROS,
SÃO PAULO/SP

4. 201202476 PRODUÇÃO AUDIOVISUAL (Tecnológi-
co)

60 (sessenta) FACULDADE SÃO FRANCISCO DE BAR-
REIRAS - FASB

INSTITUTO AVANÇADO DE ENSINO SUPERIOR DE BAR-
REIRAS - IAESB

BR 135 KM 01, 2341, BOA SORTE, BARREIRAS/BA

5. 201007372 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) FACULDADE ANHANGUERA DE PORTO
ALEGRE

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA CAVALHADA, 4980, CAVALHADA, PORTO ALEGRE/RS

6. 2 0 11 0 6 0 6 9 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DA
AMAZÔNIA REUNIDA

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO , CULTURA E TECNOLOGIA
DA AMAZÔNIA S/A

RODOVIA PA-287 KM 15, S/N, RODOVIA, REDENÇÃO/PA
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7. 2 0 1 0 11 9 9 7 COMUNICAÇÃO SOCIAL - RELAÇÕES
PÚBLICAS (Bacharelado)

240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE JOAQUIM NABUCO RECI-
FE

SER EDUCACIONAL S.A. AV. GUARARAPES, 203, SANTO ANTÔNIO, RECIFE/PE

8. 2 0 111 3 7 4 0 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LT-
DA

ROD. GAL. ALFREDO BRUNO GOMES MARTINS, S/N LOTE 19 -
BRAGA, CABO FRIO/RJ.

9. 2 0 11 0 9 7 9 7 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALIS-
MO (Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE SÃO FRANCISCO DE AS-
SIS

UNIÃO DAS FACULDADES INTEGRADAS DE NEGÓCIOS
LT D A .

AVENIDA SERTÓRIO, 253, NAVEGANTES, PORTO ALEGRE/RS

10. 2 0 111 0 4 6 2 ENFERMAGEM (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE SÃO SEBASTIÃO INSTITUTO DE ENSINO SÃO SEBASTIÃO LTDA RUA AGRIPINO JOSÉ DO NASCIMENTO, 177, VILA AMÉLIA, SÃO
SEBASTIÃO/SP

11 . 200912739 ALIMENTOS (Tecnológico) 40 (quarenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI
TO L E D O

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
SENAI

RUA JÚLIO DE CASTILHO, 4171, VILA INDUSTRIAL, TOLEDO/PR

12. 201014542 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE PEDRO II SOCIEDADE EDUCADORA PEDRO II LTDA RUA AREADO, 437, CARLOS PRATES, BELO HORIZONTE/MG

13. 2 0 11 0 5 2 0 4 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE REGIONAL DE ALAGOI-
NHAS

UNIRB - UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA
LT D A

RUA ALTINO ROCHA (ANTIGA MANOEL ROMÃO), 100, ESPAÇO
CLUBE DE CAMPO, ALAGOINHAS VELHA, ALAGOINHAS/BA

14. 200913458 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER DOS
REIS

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO RITTER DOS REIS LTDA. RUA ORFANOTRÓFIO, 555, ALTO TERESÓPOLIS, PORTO ALE-
GRE/RS

15. 200914466 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE HORIZONTE INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR HORIZONTE LT-
DA

Q CL 114 LOTE D 1º ANDAR, S/N, SANTA MARIA, BRASÍLIA/DF

16. 2 0 111 4 6 2 7 MATEMÁTICA (Licenciatura) 90 (noventa) INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO
DE SÃO PAULO

INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO -
ISESP

AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 386, 382 - 392, PINHEIROS,
SÃO PAULO/SP

17. 2 0 11 0 0 5 3 7 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE MAURICIO DE NASSAU
DE NATAL

SOCIEDADE EDUCACIONAL CARVALHO GOMES LTDA AVENIDA ENGENHEIRO ROBERTO FREIRE, 1.514, ESTRADA DE
PONTA NEGRA, CAPIM MACIO, NATAL/RN

18. 200908657 ENGENHARIA AGRÍCOLA E AMBIEN-
TAL (Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE TERRA NORDESTE SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONALIZANTE S/S - SUDEP FATENE

CORONEL CORREIA, 1119, SOLEDADE, CAUCAIA/CE

19. 201202487 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 60 (sessenta) FACULDADE SÃO FRANCISCO DE BAR-
REIRAS - FASB

INSTITUTO AVANÇADO DE ENSINO SUPERIOR DE BAR-
REIRAS - IAESB

BR 135 KM 01, 2341, BOA SORTE, BARREIRAS/BA

20. 2 0 11 0 6 6 3 0 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE REGIONAL DE ALAGOI-
NHAS

UNIRB - UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA
LT D A

RUA ALTINO ROCHA (ANTIGA MANOEL ROMÃO), 100, ESPAÇO
CLUBE DE CAMPO, ALAGOINHAS VELHA, ALAGOINHAS/BA

21. 2 0 111 4 5 7 6 BIOMEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SETE DE SETEMBRO ORGANIZAÇÃO SETE DE SETEMBRO DE CULTURA E EN-
SINO LTDA

AVENIDA VEREADOR JOSÉ MOREIRA, 1000, CENTRO, PAULO
AFONSO/BA

22. 2 0 11 0 9 3 5 1 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) FACULDADE INTEGRAÇÃO TIETE SOCIEDADE EDUCACIONAL SANTO EXPEDITO LTDA. RUA ANTONIO FERREIRA CARDIA, 61, BAIRRO ALTOS DO TIETÊ,
TIETÊ/SP

23. 201013838 SISTEMAS PARA INTERNET (Tecnológi-
co)

200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA ALCI-
DES MAYA

SOCIEDADE EDUCACIONAL ID LTDA RUA DOUTOR FLORES, 396, CENTRO, PORTO ALEGRE/RS

24. 2 0 11 0 6 9 6 2 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE PROCESSUS ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DOS TRABALHADORES DE
BRAÍILIA

AVENIDA DAS ARAUCÁRIAS, 4.400, REGIÃO ADMINISTRATIVA
XX, ÁGUAS CLARAS, BRASÍLIA/DF

25. 201007385 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) FACULDADE ANHANGUERA DE PORTO
ALEGRE

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA CAVALHADA, 4980, CAVALHADA, PORTO ALEGRE/RS

26. 2 0 111 7 2 7 5 ENGENHARIA SANITÁRIA (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZO-
NAS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS RUA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, 3863, CAMPUS UNIVER-
SITÁRIO, SÃO JORGE, ITACOATIARA/AM

27. 2 0 1111 6 8 9 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIÃO DAS FACULDADES DOS GRAN-
DES LAGOS

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR RUA EDUARDO NIELSEN, 960, JARDIM AEROPORTO, SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO/SP

28. 2 0 1111 7 7 9 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS
LAGOAS

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO E CULTURA DE MATO GROSSO
DO SUL

AVENIDA PONTA PORÃ, 2750, DISTRITO INDUSTRIAL, TRÊS LA-
GOAS/MS

29. 2 0 111 7 1 5 3 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 140 (cento e quaren-
ta)

FACULDADES INTEGRADAS DE JAHU FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DR RAUL BAUAB-JAHU RUA TENENTE NAVARRO, 642, CHACARA MIRAGLIA, JAÚ/SP

30. 2 0 111 7 6 4 0 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO (Tecnológico)

100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE
BAURU

IESB - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE BAURU LI-
M I TA D A

RUA ALFREDO RUIZ, 3-53, CENTRO, BAURU/SP

31. 200914467 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bachare-
lado)

100 (cem) FACULDADE HORIZONTE INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR HORIZONTE LT-
DA

Q CL 114 LOTE D 1º ANDAR, S/N, SANTA MARIA, BRASÍLIA/DF

32. 2 0 11 0 5 0 0 4 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS
DE CASCAVEL

UNIPAN - UNIÃO PAN -AMERICANA DE ENSINO LTDA RUA ROCHA POMBO, S/N, REGIÃO DO LAGO 2, CASCAVEL/PR

33. 200912740 GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
( Te c n o l ó g i c o )

80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI
C A S C AV E L

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
SENAI

RUA DOUTOR FLAUSINO MENDES, 254, MARIA LUIZA, CASCA-
VEL/PR

34. 2 0 11 0 7 3 7 1 GASTRONOMIA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DE
MANAUS

IME INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSINO LTDA AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3000, CHAPADA, MANAUS/AM

35. 200914691 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO SUPERIOR DE ENSINO E PES-
QUISA DE MACHADO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE MACHADO AVENIDA DR. ATHAYDE PEREIRA DE SOUZA, 730, CENTRO, JAR-
DIM PATRÍCIA, MACHADO/MG

36. 2 0 11 0 1 2 0 2 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE UNIÃO DAS AMÉRICAS CENTRO EDUCACIONAL DAS AMÉRICAS LTDA. AVENIDA TARQUÍNIO JOSLIN DOS SANTOS, 1.000, LOTEAMENTO
UNIVERSITÁRIO DAS AMÉRICAS, FOZ DO IGUAÇU/PR

37. 2 0 111 3 4 6 3 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 192 (cento e noventa
e duas)

FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAC
RIO

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC ARRJ

RUA SANTA LUZIA , 735 , CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ

38. 2 0 111 5 3 7 4 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacha-
relado)

200 (duzentas) FACULDADES INTEGRADAS ESPÍRITO
SANTENSES

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO - FAESA RUA ANSELMO SERRAT, 199, ILHA DE MONTE BELO, VITÓ-
RIA/ES

39. 2 0 111 2 0 7 3 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE DIREITO DE SANTA
MARIA

PRÓ-ENSINO SOCIEDADE CIVIL LTDA RUA DUQUE DE CAXIAS, 2319, MEDIANEIRA, SANTA MARIA/RS

40. 2 0 1111 9 8 0 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE MARKETING E NEGÓ-
CIOS

UNIESSA - UNIÃO DE ENSINO SUPERIOR E SERVIÇOS EM
ADMINISTRACAO LTDA

AVENIDA FERNANDO VILELA, 839, - ATÉ 1261/1262, MARTINS,
UBERLÂNDIA/MG

PORTARIA No- 199, DE 4 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe conferem a
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e o Decreto n° 7.690, de
2 de março de 2012, considerando os fundamentos constantes do
Parecer Técnico nº 24/2012-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC, exarado
nos autos do Processo nº 71010.002733/2006-10, resolve:

Art. 1º Fica certificada a Associação Beneficente Amigos da
Criança, inscrita no CNPJ nº 78.954.237/0001-07, com sede em Lon-
drina-PR, como Entidade Beneficente de Assistência Social, pelo
prazo de 3 (três) anos, a contar da publicação desta decisão no Diário
Oficial da União.

Art. 2º Novo pedido de renovação do CEBAS deverá ser
apresentado em conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 198, DE 4 DE OUTUBRO DE 2012

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de

12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação,
conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino
Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de
dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria
são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços
citados na planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAUJO MESSIAS




